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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 35.738, DE 18 DE AGOSTO DE 2014.
Regulamenta a Lei Complementar nº 806 de 12 de junho de 2009, e dá outras provi-
dências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos VII e XXVI do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º A regularização urbanística e fundiária das unidades imobiliárias ocupadas por 
entidades religiosas de qualquer culto para celebrações públicas, entidades de assistên-
cia social e Povos e Comunidades Tradicionais no Distrito Federal será implementada 
de acordo com o disposto neste Decreto.
Art. 2º As áreas ocupadas por entidades religiosas de qualquer culto e por entidades 
de assistência social e Povos e Comunidades Tradicionais que tenham se instalado 
até 31 de dezembro de 2006 nos limites do Distrito Federal e estejam efetivamente 
realizando suas atividades no local poderão ser regularizadas, no todo ou em parte, 
mediante venda ou concessão de direito real de uso com opção de compra, dispensados 
os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do 
disposto no art. 8º da Lei Federal nº 12.996 de 18 de junho de 2014.
§ 1º A possibilidade de venda ou concessão de direito real de uso a que se refere o caput 
deste artigo só se aplica às áreas urbanas e às áreas passíveis de se transformarem em 
urbanas, respeitado o disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
na Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009 e legislação de uso e ocupação 
do solo do Distrito Federal.
§ 2º Ao adquirir a propriedade das áreas ou o direito de uso nos termos do caput deste 
artigo é vedada a alteração de uso da unidade imobiliária alienada ou concedida, de-
vendo essa restrição constar, obrigatoriamente, como cláusula resolutiva da escritura 
de transferência ou do contrato de concessão.
Art. 3º Será objeto de alienação ou concessão de direito real de uso com opção de 
compra somente o terreno, desconsiderando-se as benfeitorias ou acessões porventura 
feitas pelo ocupante, observando-se o disposto no caput do art. 10, da Lei Comple-
mentar nº 806, de 12 de junho de 2009.
Art. 4º As entidades que atendam às disposições e requisitos estabelecidos na Lei 
Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009, apresentarão requerimento para regu-
larização na Secretaria de Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do 
Distrito Federal – SEDHAB, que será autuado, acompanhado de cópia autenticada 
ou reprodução, que deverá ser autenticada mediante a apresentação do original, dos 
seguintes documentos: 
I – Ato Constitutivo ou Estatuto Social em vigor, devidamente registrado, que de-
monstre o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 3º, da Lei n.º 12.101, 27 

de novembro de 2009, e no caso das organizações religiosas e Povos e Comunidades 
Tradicionais outros documentos que foram aceitos pela Receita Federal para expedição 
do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 
II – Ata de Eleição dos dirigentes, contendo a relação e qualificação dos diretores, e 
instrumento comprobatório de representação legal, quando for o caso, ou documento 
similar das organizações religiosas que apontem seu representante legal; 
III– Cópia do RG – Registro Geral e do CPF – Cadastro de Pessoa Física do repre-
sentante legal; 
IV – comprovação de ocupação da área anterior a 31 de dezembro de 2006. 
Art. 5º Todos os terrenos a serem alienados ou destinados à concessão de direito real 
de uso com opção de compra devem ser previamente vistoriados pela Secretaria de 
Habitação, Regularização e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal – SEDHAB.
Parágrafo único. A SEDHAB certificará nos autos, se nos locais vistoriados se en-
contram instaladas até 31 de dezembro de 2006, as requerentes de que trata o artigo 
anterior, e que ainda estejam nelas instaladas e em funcionamento. 
Art. 6º Concluída a instrução processual de que trata o artigo anterior, a SEDHAB 
encaminhará o processo para a TERRACAP.
Art. 7º A TERRACAP disporá em Resolução sobre os termos da alienação ou concessão 
de direito real de uso resolúvel, observada a legislação federal e distrital pertinente.
Parágrafo único.  A proibição da alteração de uso da unidade imobiliária alienada ou 
concedida na forma da Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009, de que 
trata o § 2º do art. 2º deste Decreto deve constar, obrigatoriamente, como cláusula 
resolutiva, da escritura de transferência ou do contrato de concessão.
Art. 8º As entidades religiosas de qualquer culto para celebrações públicas, as entida-
des de assistência social e os povos e comunidades tradicionais, assim considerados 
na forma do disposto no art. 1º, no art. 2º e no art. 25, todos da Lei Complementar 
nº 806, de 12 de junho de 2009, são partes legítimas para participar do processo de 
concessão de direito real de uso com opção de compra implementado pela TERRACAP.
§ 1º As entidades religiosas de qualquer culto para celebrações públicas a que se refere 
o caput deste artigo consistem nas que apresentem, no todo ou em parte, em razão 
de suas especificidades teológicas, étnicas ou culturais, as seguintes características:
I - desenvolvem atividades de organizações religiosas;
II - funcionam como igreja, mosteiro, convento ou similar;
III - realizam catequese, celebrações ou organizações de cultos.
§ 2º Para efeito de aplicação do disposto no parágrafo anterior, as características pre-
vistas no seu inciso III deverão ser consideradas no todo ou em parte, em razão das 
especificidades teológicas, étnicas ou culturais das entidades religiosas.
§ 3º As entidades de assistência social, a que se refere o caput deste artigo consistem 
naquelas que:
a) desenvolvem atividades de assistência social gratuita de atenção à criança, ao ado-
lescente, ao idoso, à pessoa com deficiência, ao dependente químico ou às pessoas 
que comprovadamente vivam em situações de risco;
b) preencham os requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, quanto ao seu funcionamento e na Lei federal nº 12.101, de 27 de novembro 
de 2009.
§ 4º Aplicam-se aos Povos e Comunidades Tradicionais, no que couber, respeitadas 
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suas especificidades étnicas e culturais, as disposições deste Decreto referentes às 
entidades religiosas de qualquer culto e às entidades de assistência social.
§ 5º Entendem-se como Povos e Comunidades Tradicionais, para efeitos de aplicação 
deste Decreto, os grupos culturalmente diferenciados que se reconhecem como tais, 
que possuam formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios 
e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 
ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição.
Art. 9º Caso o legítimo ocupante opte pela concessão de direito real de uso, o prazo 
contratual será de 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que sejam cumpridas todas as exigências previstas na Lei Complementar nº 806, de 
12 de junho de 2009 e neste Decreto.
Art. 10. A TERRACAP disporá em Resolução sobre o valor a ser fixado a título de 
concessão do imóvel, bem como o valor de sua venda, observando critérios específicos 
que levarão em conta, prioritariamente, a restrição de uso de que trata o § 2º do Art. 
2º deste Decreto, o alcance social das atividades mencionadas e o valor da terra nua 
apurado em 31 de dezembro de 2006.
§ 1º O valor de venda, e a correspondente taxa mensal de concessão, serão atualizados 
no dia 1º de janeiro de cada ano, tomando-se por base a variação acumulada do Índice 
Geral de Preços de Mercado – IGPM, da Fundação Getúlio Vargas (FGV), até 31 de 
dezembro do ano anterior.
§ 2º Na hipótese de extinção do Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM) da Fun-
dação Getúlio Vargas (FGV), o mesmo será substituído pelo INPC, pelo IGP-DI, pelo 
IPCA-E, do IBGE, ou pelo IPC, da FIPE, respeitada esta ordem de opção.
Art. 11. O legítimo ocupante do imóvel objeto de regularização nos termos deste 
Decreto, como titular de concessão de direito real de uso, poderá, a qualquer tempo, 
exercer seu direito de compra do imóvel, inclusive de forma parcelada, nos termos de 
Resolução do Conselho Administrativo da TERRACAP, segundo proposta do Poder 
Executivo do Distrito Federal, em até 240 (duzentos e quarenta) meses.
Art. 12. A concessão de direito real de uso pode ser gratuita desde que a entidade reli
giosa, a entidade de assistência social e o Povo e Comunidade Tradicional comprove 
que no imóvel concedido, presta ou prestará serviços, execute programas ou projetos 
de atenção, de forma gratuita, continuada, permanente e planejada, às crianças, aos 
adolescentes, aos idosos, às pessoas com deficiência, aos dependentes químicos ou 
às pessoas que comprovadamente vivam em situações de risco.
§ 1º O pedido de concessão de direito real de uso gratuito deve ser apresentado 
acompanhado de Plano de Ação, no qual indique e descreva os serviços, programas 
ou projetos que serão desenvolvidos como contrapartida pela gratuidade financeira 
da concessão de direito real de uso;
§ 2º O Plano de Ação de que trata o parágrafo anterior deverá ser submetido à apre-
ciação da Secretaria de Estado que tenha atribuição na área de sua atuação;
§ 3º À Secretaria de Estado que apreciará o Plano de Ação proposto, caberá emitir 
parecer para a TERRACAP, opinando:
I - pelo seu acolhimento;
II – por diligência destinada ao aprimoramento do Plano de Trabalho;
III – por sua rejeição.

§ 4º Constatado, a qualquer tempo, que a entidade religiosa, de assistência social ou 
o Povo ou Comunidade Tradicional não faz jus à concessão de direito real de uso 
gratuito, a TERRACAP adotará as providências administrativas e judiciais, destinadas 
à cobrança do valor devido na forma do disposto no art. 10 deste Decreto, referente 
ao período em que não houve a realização das atividades previstas no Plano de Ação 
aprovado e acolhido.
Art. 13. O imóvel somente poderá ser transferido mediante quitação do saldo devedor 
a outras pessoas jurídicas que preencham os mesmos requisitos estabelecidos neste 
Decreto, desde que haja prévia, escrita e expressa anuência da TERRACAP.
§ 1º Constatado pela TERRACAP que o imóvel foi cedido ou transferido a terceiros, 
a qualquer título, sem atendimento ao previsto no caput deste artigo, ocorrerá o ven-
cimento antecipado do saldo devedor, quando os interessados tiverem optado pelo 
parcelamento de que trata o § 5º, do art. 10, da Lei Complementar nº 806, de 12 de 
junho 2009.
§ 2º Na hipótese de terceiros não preencherem os requisitos previstos no caput deste 
artigo, deverá ser cobrada, ainda, a diferença entre o valor de venda e o valor venal 
de mercado na data da constatação, sem prejuízo das demais medidas administrativas 
e judiciais cabíveis.
§ 3º Os contratos devem conter cláusula resolutiva expressa com a previsão de reversão 
do imóvel ao patrimônio da TERRACAP, na hipótese de descumprimento do disposto 
estabelecido na Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009 e neste Decreto, 
não cabendo qualquer indenização contra a TERRACAP. 
Art. 14. Na hipótese de constatação de que a entidade religiosa, a entidade de assistência 
social, ou o Povo ou Comunidade Tradicional não atende aos requisitos legais para a 
ocupação do imóvel objeto da concessão de direito real de uso, o respectivo contrato 
será declarado nulo, não cabendo qualquer indenização por parte da TERRACAP e nem 
do Distrito Federal, sem prejuízo de que sejam providenciadas as devidas responsabi-
lidades cíveis e criminais decorrentes dos atos  omissivos ou comissivos praticados.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 35.192, 
de 21 de fevereiro de 2014.

Brasília, 18 de agosto de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 105, DE 29 DE MAIO DE 2014.
Aprova o Regimento Interno do Comitê Técnico de Saúde da População Negra, e dá 
outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso “II”, do artigo 448, do Regimento 
Interno da Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 
34. 213, de 14 de março de 2013, publicado no DODF nº 54, de 15 de março de 2013 
e, Considerando as responsabilidades pactuadas entre a Secretaria de Estado de Saúde 
e a Secretaria Especial da Promoção da Igualdade Racial do Distrito Federal por meio 
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da Portaria nº 210 de 16 de agosto de 2013, Considerando a importância de assegurar 
o aprimoramento das ações da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra 
(Portaria nº 992, de 13 de maio de 2009) no âmbito do Distrito Federal, bem como o 
fortalecimento de sua participação social no Sistema Único de Saúde e, Considerando 
a necessidade de regulamentar a organização e o funcionamento do Comitê Técnico 
de Saúde da População Negra e de aprovação de seu Regimento Interno, conforme o 
disposto,  RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê Técnico de Saúde da População Negra, 
na forma do Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELIAS FERNANDO MIZIARA

ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ TÉCNICO 

DE SAÚDE DA POPULAÇÃO NEGRA 
Capítulo I

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º O Comitê Técnico de Saúde da População Negra do Distrito Federal, instituído 
pela Portaria Nº 043 de 06 de março de 2013 tem a finalidade de promover a equidade 
e igualdade racial nas ações e serviços de saúde para o alcance da consolidação da 
Política Nacional de Saúde Integral da População Negra no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Ao Comitê Técnico de Saúde da População Negra compete:
I - Apresentar subsídios técnicos e políticos voltados para a atenção à saúde da popu-
lação negra no processo de elaboração, implementação e acompanhamento no plano 
distrital de saúde;
II - Elaborar propostas de intervenção e contribuir para a sua pactuação nas diversas 
instâncias e órgãos do Sistema Único de Saúde – SUS/SES;
III - Sistematizar propostas que visem à promoção da equidade na atenção à saúde; 
IV - Participar de iniciativas intersetoriais relacionadas com a Política de Saúde da 
População Negra; 
V - Participar da elaboração, do acompanhamento e avaliação das ações programáti-
cas e das Políticas no que se refere à promoção da igualdade, segundo as estratégias 
propostas pela SES/DF e SEPIR-DF;
VI - Apresentar proposições ao Governo do Distrito Federal, para a realização de 
intercâmbio e convênios com a União, organizações não-governamentais, entidades 
nacionais e internacionais e entidades do movimento social negro, com vistas a ela-
boração e implementação de políticas e ações voltadas a Saúde da População Negra 
do Distrito Federal;
VII - Articular a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (Portaria 
GM/MS nº 992, de 13 de maio de 2009) com as demais Políticas de Saúde, nas ques-
tões pertinentes às condições, características e especificidades da população negra;
VIII - Fomentar a inserção dos objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da 
População Negra nos processos de formação profissional e educação permanente de 
trabalhadores da saúde do DF, em articulação com a Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde, instituída pela Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 
2007 (BRASIL, 2007);
IX - Levantar, propor e promover a adequação das práticas de gestão utilizadas e dos 
protocolos clínicos, específicos à Saúde da População Negra;
X - Propor indicadores para monitoramento e avaliação da Política de Saúde da Po-
pulação Negra no Sistema Único de Saúde – SUS/SES;
XI - Promover ações de combate ao Racismo Institucional e redução das iniquidades 
raciais, com a definição de metas específicas no Plano Distrital de Saúde e nos termos 
de compromisso de gestão;
XII - Promover o desenvolvimento de ações específicas para a redução das disparidades 
étnico-raciais nas condições de saúde e nos agravos, considerando as necessidades 
locorregionais, sobretudo na morbimortalidade materna e infantil e naquela provocada 
por: causas externas; doença falciforme; DST/HIV/AIDS; diabetes, hipertensão, tuber-

culose; hanseníase; câncer de colo uterino e de mama, miomas; transtornos mentais;
XIII - Promover a qualificação e humanização da Atenção à Saúde da Mulher, espe-
cialmente a negra, incluindo assistência ginecológica, obstétrica, no puerpério, no 
climatério e em situação de abortamento;
XIV - Contribuir para a implementação de ações dos Planos Distritais que visem a 
promoção da equidade, especialmente relativos a raça/etnia;
XV - Articular com áreas de atenção à saúde nos diferentes ciclos de vida (criança, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos) para promoção da saúde e prevenção de agra-
vos/doenças, especialmente aos relacionados aos efeitos da discriminação racial e 
exclusão social;
XVI - Promover o fortalecimento das ações de atenção às pessoas com Doença Falci-
forme em todos os ciclos de vida em articulação e oitiva do Comitê Técnico de Hemo-
globinopatias Hereditárias do Distrito Federal da Fundação Hemocentro de Brasília, 
em atenção a Portaria nº 292, de 31 de outubro de 2013 - SES-DF;
XVII - Promover discussões/ ações intersetoriais para adequada coleta do quesito 
raça/cor nos instrumentos/formulários dos sistemas de informação e do SUS/SES, 
enquanto informação imprescindível para se conhecer as condições de vida e saúde 
da população negra;
XVIII - Promover articulações intersetoriais, especialmente com Núcleos de Prevenção 
à Violência e Promoção da Saúde como meio de reduzir a vulnerabilidade de jovens 
negros à morte, traumas ou incapacitações por causas externas;
XIX - Fomentar a realização de estudos e pesquisas sobre o acesso da população negra 
aos serviços e ações de saúde;
XX - Articular da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (Portaria 
nº 992, de 13 de maio de 2009) com o Plano Nacional de Saúde no Sistema Peniten-
ciário, instituído pela Portaria Interministerial MS/MJ no 1.777, de 9 de setembro de 
2003 (BRASIL, 2003b);
XXI - Garantir apoio técnico para a implantação e implementação da Política Distrital 
de Saúde da População Negra, incluindo as condições para: realização de seminários, 
oficinas, fóruns de sensibilização dos gestores de saúde; implementação do Comitê 
Técnico de Saúde da População Negra no Distrito Federal; e formação de lideranças 
negras para o exercício do controle social;
XXII - Apresentar proposições ao Governo do Distrito Federal, para a realização de 
intercâmbio e convênios com a União, organizações não-governamentais, entidades 
nacionais e internacionais e entidades do movimento social negro, com vistas a ela-
boração e implementação de Políticas e ações voltadas a Saúde da População Negra 
do Distrito Federal. 

Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3º O Comitê Técnico de Saúde da População Negra – DF compõe-se das seguintes 
representações:
I – quatro representantes da Secretaria da Saúde, sendo:
a) um da Gerência de Atenção á Saúde de Populações em Situação vulnerável – GAS-
PV/DIAE/SAPS;
b) um da Gerência dos Ciclos de Vida – DCVPIS/SAPS;
c) um da Gerência de Serviço Social/SAS;
d) um da Subsecretaria de Vigilância à Saúde; II - dois representantes da Secretaria 
Especial da Promoção da Igualdade Racial do Distrito Federal – SEPIR-DF:
a) Um do Núcleo de Saúde da População Negra – NSPN/SEPIR-DF;
b) Um do Gabinete da SEPIR-DF;
III - seis representantes da sociedade civil organizada, sendo:
a) quatro representantes dos movimentos sociais;
b) dois pesquisadores de universidades que pesquisam, nas diversas áreas do conhe-
cimento, a saúde da População Negra.
Parágrafo único. A ausência de membro titular durante três reuniões consecutivas, sem 
justificativa e sem a substituição por seu suplente, será comunicada ao Secretário de 
Estado da Saúde para fins de substituição ou destituição.
Art. 4º O Comitê Técnico de Saúde da População Negra será coordenado tecnicamente 
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pelo titular da Gerência de Atenção à Saúde de Populações em Situação Vulnerável 
e administrativamente pela Secretaria Especial da Promoção da Igualdade Racial do 
Distrito Federal – SEPIR-DF e funcionará por meio de reuniões plenárias ordinárias 
e ou extraordinárias, comissões e ou grupos especiais de trabalho e mecanismos de 
consulta.
Parágrafo único - Em caso de ausência ou impedimento, o titular da Gerência de 
Atenção à Saúde de Populações em Situação Vulnerável será substituído no exercício 
da coordenação das reuniões por um representante da Secretaria de Saúde.
Art. 5º As reuniões plenárias ordinárias deverão obedecer a calendário fixado anual-
mente, decidida pelo Comitê.
Parágrafo único - As reuniões plenárias do Comitê Técnico de Saúde da População 
Negra, ordinárias e extraordinárias, serão presididas pelo Coordenador e realizadas 
preferencialmente na Secretaria de Saúde.
Art. 6º O plenário do Comitê será instalado na data e horário previstos na convocação, 
com um prazo de tolerância de 15 minutos, independentemente do número de presentes.
§ 1º O Comitê procurará formular propostas consensuais no âmbito de suas atribuições.
§ 2º Todas as propostas serão encaminhadas às instâncias gestoras da SES-DF e SEPIR-
-DF para apreciação e processo de homologação.
Art. 7º A pauta das reuniões plenárias será composta da seguinte maneira:
I - socialização de correspondências, informes ou avisos considerados relevantes para 
o interesse geral do Comitê Técnico de Saúde da População Negra;
II - aprovação da memória executiva da reunião anterior visando ao acompanhamento 
e avaliação dos encaminhamentos eventualmente existentes;
III - desenvolvimento dos temas principais, incluindo as discussões e encaminhamentos 
correspondentes;
IV - franqueamento da palavra em plenário aos membros do Comitê para breves co-
municados ou manifestações, mediante prévia inscrição, observada a disponibilidade 
de tempo e a ordem dos trabalhos;
V - preparação de esboço da pauta referente à próxima reunião ordinária.
Parágrafo único.   A pauta da reunião plenária poderá ser excepcionalmente alterada 
pela Coordenação por motivos de urgência ou relevância ou por consenso da maioria 
simples dos representantes do Comitê.
Art. 8º Ao término de cada reunião plenária será registrada a presença dos represen-
tantes do Comitê em lista própria. A memória executiva circulará por meio eletrônico 
para validação contendo o registro sucinto da pauta efetiva da reunião, dos aspectos 
polêmicos, dos consensos, das questões a serem encaminhadas e das pendências 
eventualmente existentes.
Art. 9º As reuniões do Comitê Técnico da Saúde da População Negra poderão con-
tar com a participação de convidados, mediante convite feito por qualquer um dos 
membros, desde que em comum acordo com a Coordenação e houver pertinência em 
relação aos temas em pauta e as atribuições do Comitê. 
Art. 10. O plenário do Comitê Técnico de Saúde da População Negra poderá deliberar 
sobre a instituição de comissões especiais de trabalho com o propósito de elaborar 
estudos, obter informações ou firmar posicionamentos acerca de temas relevantes, 
bem como acompanhar encaminhamentos específicos de interesse do Comitê visando 
assegurar a efetividade no cumprimento de suas atribuições.
Art. 11 O Comitê Técnico de Saúde da População Negra poderá contar com seus 
pesquisadores para mecanismos de consulta e formação que viabilizem a promoção e 
aprofundamento dos debates.

Capítulo III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO COMITÊ

Art. 12. Ao Coordenador do Comitê Técnico de Saúde da População Negra, e ao seu 
substituto, compete:
I - representar o Comitê ou indicar representante nos atos e lugares que se fizerem 
necessários;
II - conduzir e supervisionar as atividades do Comitê;
III - convocar, coordenar e prover as condições necessárias às reuniões da Plenária 
do Comitê;

IV - convocar e coordenar reuniões preparatórias do segmento de representantes das 
áreas técnicas da Secretaria de Saúde no Comitê;
V - assinar as memórias executivas das reuniões plenárias;
VI - instituir, organizar e prover as condições necessárias às comissões especiais de 
trabalho;
VII - indicar, em comum acordo, representantes para participar de atividades ou 
comissões;
VIII - solicitar estudos e pareceres aos representantes do Comitê;
IX - promover debates relacionados com os temas alvo das atribuições do Comitê;
X - articular com as áreas técnicas na busca de garantir os objetivos do Comitê; 
XI - expedir os certificados de participação e solicitação de liberação aos interessados, 
sempre que requerido;
XII – presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias.
Art. 13. Aos demais Membros do Comitê Técnico de Saúde da População Negra 
compete:
I - participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do Comitê;
II - apresentar proposições sobre assuntos de interesse da Saúde da População Negra;
III - integrar comissões especiais de trabalho e colaborar com a execução das ativi-
dades do Comitê;
IV - propor a convocação de reuniões extraordinárias ou a instituição de comissões espe-
ciais de trabalho, a serem acatadas desde que obtido o consenso dos membros do Comitê;
V - realizar estudos e pareceres acerca de questões suscitadas em plenário ou solici-
tadas pela coordenação do Comitê;
VI - propor e requerer esclarecimentos necessários à apreciação dos assuntos em pauta;
VII - fazer uso da palavra nas reuniões plenárias para breves comunicados ou mani-
festações;
VIII - propor as alterações regimentais cabíveis e submetê-las ao plenário para pos-
terior aprovação do Secretário de Estado da Saúde; e
IX - desempenhar outras atribuições que lhes forem designadas por consenso ou pela 
Coordenação do Comitê.

Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14.O Comitê Técnico de Saúde da População Negra contará com o apoio admi-
nistrativo e financeiro da Subsecretaria de Atenção em Saúde e da Secretaria Especial 
da Promoção da Igualdade Racial – SEPIR-DF, no que se refere à operacionalização 
de suas atividades com as seguintes diretrizes: 
a) Ampliação e fortalecimento da participação do Movimento Social Negro nas ins-
tâncias de controle social das políticas de saúde, em consonância com os princípios 
da gestão participativa do SUS, adotados no Pacto pela Saúde;
b) Incentivo à produção do conhecimento científico e tecnológico em saúde da po-
pulação negra;
c) Promoção do reconhecimento dos saberes e práticas populares de saúde, incluindo 
aqueles preservados pelas religiões de matrizes africanas;
d) Elaboração de materiais de divulgação visando à socialização da informação e das 
ações de promoção da Saúde Integral da População Negra;
e) Instituição de mecanismos de fomento à produção de conhecimentos sobre Racismo 
e Saúde da População Negra.
Art. 15. A participação nas reuniões do Comitê Técnico de Saúde da População Negra não 
será remunerada sob nenhuma espécie, sendo considerada função de relevância pública.
Art. 16. Os produtos e resultados da atuação do Comitê Técnico de Saúde da População 
Negra serão devidamente divulgados em cumprimento ao princípio da publicidade.
Art. 17. O Comitê Técnico de Saúde da População Negra do Distrito Federal poderá 
convidar servidores de outros órgãos da administração pública, de entidades não-
-governamentais, bem como especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença 
seja considerada necessária ao cumprimento do disposto na Portaria nº 043 de 06 de 
março de 2013.
Art. 18. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno 
serão solucionados pelo plenário do Comitê.


